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(1i'.t'o_ "" ia 640/~0.).l») "O JUNDIAIENSE" 

lD/l0/52~ 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIA[ 
A cL"Il .... ~,;\L'Úc1paJ. de Jmldia! docreta o prolüUlr,a a 1J"GU-L'Ita 

L & I N& :u) 
• 

Al"t. la - Fica criada, com lU! atribul .. aes ;:>revistas 
nosta lel, .. Gorn18são "u.nic1pal d .. Trânsito. 

Al"t. 2" _ sB:o ntrlbuiçõee da ComisBÃo "uniçlp&l de 
TrAnsito, oriada pelo al"tlgo antarior, estudar 08 prof>lO<'laB P"l: 
ttnantes ao trâns1to local 8 propor la autoridado& eonpotentas 
mGd1dae que vi8a~ solucionA-los, atendendo Aa necessidades lo
cais, ao 1ntsrG:lso pliblioo 13 aspoolal!'lontol 

a) lo elrculaçao nao vias p~bl1ea8; 

1» ao serv1ço d" traru>porte da passa.:;eiros e cu -

Art. ,. - Os men\»;'04 da COI'lisoão :;W\i o1pal. de Trân. 
81t..CI ~erão deslcnad08, ato portaria, pelo l'Nfdtl! :.:un!olpall _ 
dentro de .)0 .u.aa, «m.tadoB da data da promu).caçlio dGata 1111. 

Art. 41. - O .. ..,Mlçoo P ... etadOll pelos ~bro8 da C.S1, 
",1uBo t1Un1elpe.l de 'l"rAtuúto 81.0 consldors<loB rel13v~t9$, nlto 
aonda, U>daviA ..... IllUl1él'lldOli. 

Art. ,. - Oeo1{:nada. a CooiBSio r:ur.ic1f\!1l. de Trbs!, 
~ orcanizar.l, dentro da 60 d!a4, o •• u .... e1t1onto. 

Art. 6. - Esta 1 .. 1 entra em v1J;or roa data do RUa Pll 
blieaçlo, r8T0gadaa a8 dlspoa1ç3es ~ contrário • 

Dl". .......deu Ribeiro JdnJ.or, 
l'l'fIe1c1aat o da Cíimera. 

Publicada na s.,cretaria da c8mara ::unlcipnl da Jun

dia!. aO!l 11*111 de outubro do ano de ",11 novoeentos B aincoenta 

.. dois. 
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